
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, Indicação à Secretária de Saúde do Recife, Sra. Luciana Albuquerque, a fim de
promover  incremento  da  segurança  e  reforma  da  área  de  descanso  dos  profissionais
(Alojamento Conjunto) da Maternidade Professor Barros Lima (Av. Norte Miguel Arraes de
Alencar, nº 6465, Casa Amarela, Recife/PE, CEP 52081-000).

Dê-se ciência da decisão desta Casa e do inteiro teor desta Proposição ao responsável
Maternidade  Professor  Barros  Lima (Av.  Norte  Miguel  Arraes  de  Alencar,  nº  6465,  Casa
Amarela, Recife/PE, CEP 52081-000).

JUSTIFICATIVA

A  presente  Proposição  visa  a  atender  a  todos  usuários  e  profissionais  do  serviço
público de saúde da Maternidade Professor Barros Lima, ante a necessidade de reforçar a
segurança e promover reforma da área de descanso dos profissionais (Alojamento Conjunto)
da Maternidade Professor Barros Lima, conforme percebido durante visita realizada no dia
11 de março de 2022. 

Dando  prosseguimento  ao  trabalho  do  nosso  mandato,  visitamos  a  Maternidade
Professor Barros Lima, no bairro de Casa Amarela. No local, identificamos que as áreas de
repouso do Alojamento Conjunto (com exceção da área localizada no CPN) necessitam de
reformas.  Além disso,  os  profissionais  da  área  relataram  insegurança,  devido à  falta  de
tranca  na  entrada  do  alojamento  e  nos  quartos,  inclusive  citando  tristes  situações  já
ocorridas  em decorrência  desse  problema.  Os  móveis  do  Alojamento Conjunto  também
estão  em péssimas  condições,  e  as  áreas  apresentam  mofo,  causando  transtornos  para
profissionais com problemas respiratórios.
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GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Não obstante, é notória a presença e o envolvimento dos profissionais e da direção
médica na busca por soluções e melhor atendimento aos usuários do serviço público de
saúde.

Solicitamos,  portanto, o apoio dos nobres Vereadores desta Casa para a aprovação
deste Requerimento, em nome do bem-estar da população.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  24 de março de 2022.

TADEU CALHEIROS
Vereador - Podemos 
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ANEXO ÚNICO 
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